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HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2003
PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. IRRF. COMPROVAQAO.

Incumbe a contribuinte comprovar a efetiva retencéo de imposto de renda, bem
como a adicdo das respectivas receitas a base de calculo no ajuste anual, para
que os montantes de IRRF possam compor o saldo negativo de IRPJ.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2003
DECISAO DE PISO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

A contribuinte ndo logrou instruir a manifestagcdo de inconformidade com os
elementos probatérios que tem o dever juridico de manter em boa ordem e o
Onus de apresentar no processo administrativo fiscal para conferir liquidez e
certeza ao crédito que pretende constituir perante a Unido.

Neste contexto, é inexigivel do julgador de primeira instancia que converta o
julgamento em diligéncia meramente para suprir a deficiéncia na producéo de
provas por parte da contribuinte.

Assim, ndo se configura a hipdtese de nulidade da decisdo de piso por
cerceamento do direito de defesa.

PEDIDO GENERICO DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

O pedido genérico de juntada de novos elementos probatérios apds a
manifestacdo de inconformidade ndo encontra respaldo na legislacdo de
regéncia e deve ser rejeitado pelo julgador administrativo.

INTIMACAO DO ADVOGADO. SUMULA CARF N° 110.
IMPOSSIBILIDADE.

A legislagdo de regéncia do processo administrativo fiscal ndo respalda o
pedido de direcionamento das intimagdes para o advogado da parte.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 Ano-calendário: 2003
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. IRRF. COMPROVAÇÃO.
 Incumbe à contribuinte comprovar a efetiva retenção de imposto de renda, bem como a adição das respectivas receitas à base de cálculo no ajuste anual, para que os montantes de IRRF possam compor o saldo negativo de IRPJ.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2003
 DECISÃO DE PISO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 A contribuinte não logrou instruir a manifestação de inconformidade com os elementos probatórios que tem o dever jurídico de manter em boa ordem e o ônus de apresentar no processo administrativo fiscal para conferir liquidez e certeza ao crédito que pretende constituir perante a União.
 Neste contexto, é inexigível do julgador de primeira instância que converta o julgamento em diligência meramente para suprir a deficiência na produção de provas por parte da contribuinte.
 Assim, não se configura a hipótese de nulidade da decisão de piso por cerceamento do direito de defesa.
 PEDIDO GENÉRICO DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 O pedido genérico de juntada de novos elementos probatórios após a manifestação de inconformidade não encontra respaldo na legislação de regência e deve ser rejeitado pelo julgador administrativo.
 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. SÚMULA CARF Nº 110. IMPOSSIBILIDADE.
 A legislação de regência do processo administrativo fiscal não respalda o pedido de direcionamento das intimações para o advogado da parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de nulidade da decisão recorrida e indeferir o pedido de juntada posterior de provas e de direcionamento das intimações para o advogado para, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
  Trata o presente processo do Pedido de Restituição � PER nº 06030.58893.161107.1.7.02-3339, por meio do qual a contribuinte formalizou crédito perante a União decorrente de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ apurado no ajuste anual do ano-calendário 2003 no valor original de R$ 414.708,34.
O crédito foi integralmente utilizado na respectiva Declaração de Compensação � DCOMP para quitar débitos de responsabilidade da contribuinte.
No Pedido de Restituição, a contribuinte registrou que o saldo negativo de IRPJ em questão seria composto por Imposto de Renda da Pessoa Jurídica Retido na Fonte � IRRF, pagamentos de estimativas mensais de IRPJ e estimativas mensais de IRPJ compensadas com crédito de períodos anteriores.
A autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal emitiu o Despacho Decisório nº 009896205, por meio do qual indeferiu o crédito pleiteado e não homologou as compensações declaradas. Em apertada síntese, a razão de decidir da autoridade administrativa foi a falta de confirmação de parte dos valores que comporiam o alegado saldo negativo de IRPJ, conforme a seguinte tabela, que consta do mencionado despacho decisório:

Como se pode observar, a fiscalização confirmou parcialmente as retenções na fonte e as estimativas compensadas. Os pagamentos de estimativas foram integralmente confirmados.
Considerando que o IRPJ devido no ajuste anual, conforme DIPJ, seria de R$ 1.414.295,23, o montante de R$ 1.241.363,28 confirmado pela fiscalização não seria suficiente para a formação de saldo credor de IRPJ. Cito as palavras da autoridade fiscal:
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 414.708,34. Valor na DIPJ: R$ 414.708,35 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.829.003,58
 IRPJ devido: R$ 1.414.295,23 
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 0,00
Diante da decisão administrativa, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. Nesta, em síntese, lançou as seguintes alegações:
- a contribuinte era sócia ostensiva de Sociedades em Conta de Participação e, no ano-calendário 2003 sofreu retenção na fonte de IRPJ (cód. receita 1708) no valor de R$ 259.265,79. Por equívoco, as retenções não haviam sido informadas em DIRF. No PER, essas retenções foram informadas com o código 8045 porque o sistema não permitia o registro de retenção no código 1708 uma vez que as SCP têm o mesmo CNPJ raiz da contribuinte;
- em relação às demais retenções no código 1708, no valor de R$ 71.740,38, a contribuinte asseverou que as retenções foram lançadas nos documentos fiscais e que os clientes já haviam sido notificados para que tomassem as providências cabíveis;
- em relação à retenção efetuada por Ticket Serviços S/A, sociedade que pertencia ao mesmo grupo econômico, no valor de R$ 35.060,19, houve um equívoco e a retenção não foi declarada em DIRF. A fonte pagadora já teria sido notificada pela contribuinte e estaria tomando as providências;
Para dar suporte às alegações, apresentou um resumo das retenções das SCP e um resumo das demais retenções no código 1708.
Ao final, a contribuinte pediu a revisão dos débitos cobrados em função da não homologação das compensações e pediu a correção das informações na DIRF.
Em primeira instância, a manifestação de inconformidade foi julgada parcialmente procedente. O Acórdão nº 12-103.187 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro � DRJ/RJO não contém ementa em função do disposto no artigo 2º, II, da Portaria RFB nº 2.724/2017.
Na decisão de piso, importa salientar os seguintes aspectos:
- em relação às retenções na fonte que teriam sido promovidas pelas Sociedades em Conta de Participação com o código 1708 e que teriam sido lançadas no PER com o código 8045, a contribuinte não teria logrado juntar aos autos elementos de prova para dar suporte à alegação. Cito trecho do acórdão:
26 Para fundamentar as suas alegações, o interessado traz rol às fls.58/59, intitulado "Resumo e Somatório Retenção SCP", no qual relaciona retenções no código 8045, no total de R$ 259.584,36, que, segundo o que afirma, deveriam ter sido informadas, em Dcomp, no código 1708: 
[...]
27 Tal rol, já visto, não está entre os meios de prova legal de retenções. 
28 A lei também não prevê que a prova das retenções seja feita mediante notas fiscais, como parece crer o interessado. Ainda que fosse assim, o interessado, ao contrário do que afirma, não trouxe aos autos uma nota fiscal sequer. 
29 Quanto à alegação de que as retenções teriam sido informadas em Dcomp erroneamente no código 8045 - integralmente glosadas pela DRF -, o interessado não junta provas de suas alegações. 
- em relação à Ticket Serviços S/A, a contribuinte não teria logrado comprovar as alegações:
A alegação do interessado relativa à fonte pagadora de CNPJ 47.866.934/0001- 74 - da qual a DRF glosou retenções de R$ 35.060,19 - também não está lastreada em provas. 
 - quanto à estimativa compensada, a autoridade julgadora de piso deu provimento à manifestação de inconformidade nos seguintes termos:
33 Conforme item 4, a DRF confirmou estimativas compensadas no valor de R$ 501.502,61. Não confirmou R$ 221.255,37. 
34 Todavia, a parcela não confirmada consta liquidada por pagamento efetuado em 28.11.2014, conforme folhas 347/348 do processo de compensação nº 11831.003856/2003-21 (encerrado por desistência, com pagamento à vista), copiadas às fls.88/93: 
[...]
- quanto às retenções de IRPJ, a DRJ/RJO procedeu à verificação das DIRF e constatou (i) que as receitas declaradas pelas fontes pagadoras são compatíveis com as receitas declaradas pela contribuinte em DIPJ; e (ii) que os valores retidos somaram R$ 734.154,06 , enquanto a fiscalização havia confirmado apenas R$ 527.917,79.
Ao final, considerando os valores reconhecidos em sede de manifestação de inconformidade, a autoridade julgadora a quo apurou saldo credor de IRPJ inferior ao declarado pela contribuinte, conforme se observa na tabela abaixo:


Assim, a DRJ/RJO julgou a manifestação de inconformidade parcialmente procedente e reconheceu o direito creditório no valor de R$ 254.559,69 
Irresignada com a decisão parcialmente procedente, a contribuinte interpôs recurso voluntário. 
Na peça recursal, a contribuinte pugnou pelo reconhecimento do crédito em relação às retenções promovidas pelas Sociedades em Conta de Participação (cód; receita 1708). Reproduzo trecho que sintetiza a alegação:
19. Nesse sentido, em que pese a existência da documentação hábil necessária para identificação da existência do crédito (DIPJ e DARFs constantes do e-CAC), a Recorrente trouxe aos autos a planilha descritiva dos serviços prestados que originaram a retenção no Código de Recolhimento 1708 (fl. 59), bem como a relação de DARFs constantes do e-CAC recolhidos sob esse código (doc. 02).
20. Repise-se que a planilha supramencionada contém a relação de todos os valores retidos quando da prestação dos serviços às Sociedades em Conta de Participação das quais a Recorrente é sócia ostensiva, informações suficientes para individualizar cada serviço que compôs o valor final transmitido no PER/DCOMP em discussão.
21. Por sua vez, a relação de DARFs evidencia a existência dos recolhimentos no Código de Recolhimento nº 1708 no CNPJ da Recorrente, comprovando, dessa forma, a ocorrência de mero erro sistêmico na informação constante do PER/DCOMP e a existência de crédito neste código de receita passível de compensação.
22. Ademais, em que pese os valores não terem sido declarados em DIRF, é importante ressaltar que, conforme comprovado pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, os serviços prestados às Sociedades em Conta de Participação foram devidamente declarados na Ficha 53 da sua Declaração de Informações da Pessoa Jurídica � DIPJ (fls. 44/52) e também recolhidos dentro do prazo regulamentar, conforme se verifica pela análise dos referidos DARFs.
23. No caso em discussão, em razão do erro na declaração das informações reconhecido pela própria Recorrente, é evidente que ao cruzar os dados constantes na DIRF com os valores declarados no PER/DCOMP, como realizado pela Turma de Julgamento, não seria localizado crédito, sendo que tal equívoco poderia ser sanado caso a Turma Julgadora tivesse considerado as informações contidas na DIPJ da Recorrente, na qual é possível identificar exatamente os valores que foram retidos pela prestação dos serviços às SCPs.
24. Desse modo, a ausência de correspondência entre as informações da DIRF e do PER/DCOMP, a partir do momento em que a própria Recorrente reconhece o erro, não pode servir como único fundamento para a manutenção da glosa do crédito, de modo que a Delegacia de Julgamento ao menos deveria ter analisado os recolhimentos do período, mediante análise dos DARFs constantes no e-CAC.
Em relação às demais retenções de IRPJ sob o código 1708, a recorrente alegou que as compensações no montante de R$ 77.740,38 não poderiam deixar de ser homologadas com base em presunções. Neste tópico, alegou que a documentação é muito antiga e que a DRJ/RJO deveria ter realizado diligência para apurar a verdade material. Cito suas palavras:
45. Não obstante ter deixado de reconhecer os créditos decorrentes da retenções realizadas pelos serviços prestados às suas SCPs, a Delegacia de Julgamento glosou créditos da Recorrente decorrentes do Código de Receita nº 1708, no montante de R$ 77.740,38 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e trinta e oito centavos), por entender que haveria divergências entre os valores constantes no PER/DCOMP e os declarados pela fontes pagadoras em suas DIRFs.
46. Em que pese a Recorrente ter a possibilidade de apresentar os informes de rendimento do período como prova de retenção, é certo que se tratam de documentos referentes a exercícios muito antigos, já que se passaram mais de quinze anos dos acontecimentos, o que demonstra a dificuldade em obter a documentação necessária para confirmação do crédito glosado, apesar do esforço em localizá-los.
47. Mesmo com a necessidade de apresentação de eventual documentação comprobatória pela Recorrente, é de rigor destacar que a própria Receita Federal do Brasil poderia ter entrado em contato com as fontes pagadoras, constantes do Anexo IV da Manifestação de Inconformidade (fl. 61), na medida em que uma notificação para prestar informações vinda da Recorrida certamente é muito mais efetiva do que uma proveniente da Recorrente.
48. Ademais, essa necessidade de diligenciar junto às fontes pagadoras decorre da obrigação funcional da Recorrida de apurar os fatos e provar as incorreções por ela apontadas quando do não acolhimento do pedido de compensação, por força do disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional15, o que não ocorreu no caso concreto, tornando absolutamente indevida a glosa do crédito recolhido sob o Código de Receita nº 1708.
Diante da não realização da diligência acima mencionada, a recorrente pugnou pela nulidade da decisão de piso nos seguintes termos:
51. Conclui-se, portanto, que a Receita Federal do Brasil, antes de não homologar o crédito oriundo da PER/DCOMP da Recorrente, deveria ter diligenciado junto às fontes pagadoras, a fim de determinar se houve ou não a declaração por parte delas, bem como a retenção pela Recorrente nas notas fiscais emitidas à época.
52. Tais colocações obrigam o sujeito ativo, isto é a Receita Federal do Brasil, a fazer um levantamento completo, a partir de fatos indiscutíveis, inquestionáveis e bem definidos e não de meras presunções, para a homologação ou não do crédito contido no PER/DCOMP, exatamente nos termos mencionados no tópico anterior, em busca da verdade material dos fatos ocorridos.
53. Como visto, não cabe à Recorrente, mas exclusivamente à Recorrida, a determinação da matéria tributável, sendo rigorosamente nulo de pleno direito o acórdão que não traduz esta determinação, por incúria do Fisco. Mais do que isto, que sendo esta sua atividade privativa não pode, à nitidez, delegá-la ao contribuinte para que este, em defesa limitada, comprove que suas retenções foram devidamente feitas ou aplicadas pelas fontes pagadoras, já que não há como a Recorrente ter esse controle. � grifei.
No que diz respeito à retenção feita pela Tickets Serviços S/A, a recorrente alegou que são operações de mútuo decorrentes de contrato celebrado em 1996 e, embora não tenha apresentado o Comprovante de Rendimentos, houve o registro do IRRF na contabilidade. Trago à colação excerto da peça recursal:
59. Em que pese a Ticket Serviços S.A. não ter fornecido à Recorrente o informe de rendimentos do período, é importante esclarecer que esses valores decorrem de um contrato de mútuo celebrado entre a Recorrente e a Ticket em 02/08/1996 (doc. 03). Ou seja, trata-se de uma relação antiga que, justamente em razão de sua natureza, acarreta na retenção de Imposto de Renda sobre os valores pagos entre as partes.
60. Apesar de constar no item 30 do acórdão recorrido que o comprovante de rendimentos não teria sido apresentado pela Recorrente, é de rigor ressaltar que, de acordo com os documentos contábeis localizados (doc. 04), é possível verificar que houve a retenção do valor glosado pela DRJ, no montante de R$ 35.060,19:

Ao final, a contribuinte pediu a reforma da decisão de piso para que sejam reconhecidos os créditos relativos às retenções na fonte promovidas pelas Sociedades em Conta de Participação e pela Ticket Serviços S/A, bem como as demais retenções de IRPJ sob o código 1708. Protestou, também, pela posterior juntada de documentos, a sustentação oral por ocasião do julgamento e pelo direcionamento das intimações para o advogado.
Em síntese, era o que havia a relatar.





 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Nulidade da decisão de piso.
Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade da decisão de piso em razão da não realização de diligência para verificação das retenções que teriam sido realizadas por outras pessoas jurídicas sob o código 1708, uma vez que estas teriam descumprido o dever instrumental de apresentar as respectivas DIRF.
Segundo a contribuinte, incumbiria à Secretaria da Receita Federal do Brasil determinar a matéria tributável e, em razão da falta de diligência, a decisão da DRJ/RJO teria se baseado em mera presunção.
Tenho que a tese da contribuinte não deve prosperar.
Inicialmente, é preciso ressaltar que a autoridade julgadora asseverou � com razão � que incumbe à contribuinte demonstrar a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Cito o trecho da decisão a quo que trata da matéria:
16 Nos termos da Lei Complementar nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN) -, a liquidez (montante determinado do crédito) e a certeza (prova incontestável) do direito creditório alegado são pressupostos da compensação tributária: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.(grifos nossos) 
17 O encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o declarante da compensação, titular do direito alegado. 
18 Se o direito alegado (no caso, saldo negativo) não preencher os requisitos legais de liquidez e certeza, não poderá ser reconhecido. 
19 Além disso, na forma do art. 74, § 11, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a manifestação de inconformidade contra o indeferimento de pedidos de restituição e de ressarcimento e de declaração de compensação se rege pelo Decreto nº 70.235, de 25 de outubro de 1966, segundo o qual a manifestação de inconformidade deve ser instruída com a prova documental do direito alegado: 
Art. 16. A impugnação mencionará:(...) 
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir: 
(...)§ 4.º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (grifos nossos) 
20 De acordo com a citada lei, a instrução da impugnação/manifestação de inconformidade, com os documentos em que esta se funda, é atividade da qual o interessado se deve desincumbir. 
21 Sendo assim, é ônus do interessado juntar à peça de manifestação de inconformidade os documentos de sua própria lavra, sob sua guarda e conservação, com os quais pretende fazer prova de que, sendo titular de direito líquido e certo, tem direito à compensação de que trata o art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, sob pena de preclusão. 
No mesmo diapasão, poder-se-ia citar o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, que é aplicável de forma supletiva e subsidiária ao processo administrativo fiscal:
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
[...] - grifei
Ora, no caso concreto, a autora é a contribuinte, que pretende constituir um direito creditório perante a União. Portanto, incumbe à contribuinte demonstrar a liquidez e certeza do crédito pleiteado por meio do PER, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.
Outro aspecto que releva lembrar é que as hipóteses de nulidade das decisões estão relacionadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Tenho que, na espécie, não houve a violação do direito de defesa. A autoridade julgadora considerou que não havia necessidade de conversão do julgamento em diligência.
Ademais, é preciso salientar que a diligência não se presta a suprir a deficiência na produção de provas por parte da contribuinte. Vejamos.
A hipótese de diligência é prevista no artigo 18 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
Este dispositivo deve ser lido em conjunto com o artigo 16 anteriormente transcrito. Nesta interpretação, vê-se que incumbe à contribuinte juntar na manifestação de inconformidade aqueles elementos de prova os quais está legalmente obrigada a manter em boa ordem, como é o caso dos documentos de suporte dos lançamentos contábeis e fiscais, além da própria escrituração contábil e fiscal.
Portanto, descabe e deve ser negada por desnecessária uma diligência que vise suprir o dever jurídico da contribuinte de manter os documentos contábeis e fiscais em boa ordem e o ônus de apresenta-los no processo administrativo tributário
Por fim, incumbe ressaltar que parece-me haver uma impropriedade ao asseverar que a autoridade julgadora de piso teria decidido com base em presunção.
A presunção é um meio de prova em que ao provar um fato conhecido (fato presuntivo), presume-se a ocorrência do um outro fato (fato presumido), com o qual o primeiro tenha intrínseca relação. Não é o caso aqui. O que fez a DRJ/RJO foi descrever os fatos que considerou provados com base nos elementos de prova juntados aos autos. Não presumiu nenhum fato. Simplesmente asseverou que a alegação da contribuinte não estava suportada por elementos probatórios.
Portanto, neste ponto, voto por afastar a arguição de nulidade da decisão de piso.
Mérito.
Inicialmente, importa salientar os limites da matéria que foi devolvida para julgamento na segunda instância administrativa. 
Conforme relatado, a fiscalização, ao examinar o PER/DCOMP apresentado pela contribuinte, não confirmou parte das retenções na fonte e das estimativas compensadas com créditos de períodos anteriores. Posteriormente, a autoridade julgadora de primeira instância reconheceu integralmente o valor relativo às estimativas compensadas e reconheceu parcialmente o crédito em relação ao IRRF.
Neste contexto, a contribuinte recorreu a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em relação ao IRRF retido no caso de prestação de serviços às Sociedades em Conta de Participação, às demais retenções de IRPJ sob o código 1708 e ao IRRF retido pela Ticket Serviços S/A. 
Assim, passo ao exame das questões de mérito submetidas à apreciação desta Turma.
IRRF. Retenções feitas pelas Sociedades em Conta de Participação.
Conforme visto a recorrente alegou, em síntese, que prestou serviços para Sociedades em Conta de Participação das quais seria sócia ostensiva e as SCP, ao efetuarem o pagamento, teriam feito retenções de IRRF sob o código 1708, que não teriam sido declaradas em DIRF.
Trata-se de uma questão essencialmente probatória.
A autoridade julgadora de primeira instância considerou que os elementos probatórios juntados aos autos em sede de manifestação de inconformidade não seriam suficientes para comprovar a alegação, uma vez que a contribuinte limitou-se a apresentar uma planilha com informações resumidas das notas fiscais relativas às prestações de serviços às SCP no ano-calendário 2003. Destaco suas palavras:
26 Para fundamentar as suas alegações, o interessado traz rol às fls.58/59, intitulado "Resumo e Somatório Retenção SCP", no qual relaciona retenções no código 8045, no total de R$ 259.584,36, que, segundo o que afirma, deveriam ter sido informadas, em Dcomp, no código 1708: 
[...]
27 Tal rol, já visto, não está entre os meios de prova legal de retenções. 
28 A lei também não prevê que a prova das retenções seja feita mediante notas fiscais, como parece crer o interessado. Ainda que fosse assim, o interessado, ao contrário do que afirma, não trouxe aos autos uma nota fiscal sequer. 
29 Quanto à alegação de que as retenções teriam sido informadas em Dcomp erroneamente no código 8045 - integralmente glosadas pela DRF -, o interessado não junta provas de suas alegações. (grifei)
Diferentemente da tese adotada pela autoridade julgadora de primeira instância, o CARF tem decidido de forma reiterada que a retenção na fonte de IRPJ pode ser comprovada por outros meios além da DIRF ou do Comprovante de Rendimentos, conforme se pode verificar nos seguintes precedentes:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2002 
IRRF. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. COMPROVANTES DE RETENÇÃO. 
O sujeito passivo tem direito à dedução do imposto retido pelas fontes pagadoras incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha recebido o comprovante de retenção ou não possa mais obtê-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. (Acórdão CARF nº 302002.076, de 22/03/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Exercício: 2003 
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. IRRF. AUSÊNCIA DE INFORME DE RENDIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTRAS FORMAS DE COMPROVAÇÃO. 
Na situação em que a fonte pagadora não fornece o comprovante anual de retenção, a respectiva prova pode ser feita por outros meios, como registros contábeis do beneficiário e respectivos documentos e declarações fiscais. (Acórdão CARF nº 101004.149, de 07/05/2019)
Entretanto, tenho que, na espécie, a contribuinte de fato não logrou fazer a prova do alegado.
A contribuinte havia juntado à manifestação de inconformidade uma listagem com informações de notas fiscais. A listagem não é um documento hábil para dar suporte à alegação. Aliás, vale lembrar que a autoridade julgadora destacou que a listagem não era um documento hábil a comprovar a alegação e que a contribuinte não havia apresentado nenhum documento fiscal.
Uma vez que a contribuinte afirma que as retenções não teriam sido declaradas em DIRF e não há Comprovantes de Rendimento, seria preciso que a contribuinte apresentasse um robusto conjunto de provas que dessem certeza e liquidez ao crédito pleiteado. Seria preciso juntar aos autos os documentos fiscais e correspondentes registros contábeis. Uma planilha não é elemento probatório hábil, mas serviria, por exemplo, para correlacionar as notas fiscais com os DARF que foram juntados aos autos em sede de recurso voluntário.
Os DARF, por sua vez, identificam valores, datas e códigos de retenção mas foram emitidos em nome da própria recorrente e não informam os respectivos beneficiários. Portanto, não são aptos a comprovar que se refiram às alegadas retenções feitas pelas Sociedades em Conta de Participação e que a beneficiária seria a recorrente. E, como dito, não há, também, uma correlação entre as operações, que seriam comprovadas pelos documentos fiscais, as respectivas retenções e os pagamentos via DARF.
Sem esses elementos mínimos de comprovação, o crédito pleiteado pela contribuinte por meio do PER não goza de liquidez e certeza e deve, neste ponto, ser indeferido.
Demais retenções feitas sob o código 1708.
Em relação às demais retenções que teriam sido feitas sob o código 1708, a contribuinte limitou-se a apresentar as alegações que já foram enfrentadas no tópico acerca da arguição de nulidade da decisão de piso.
É oportuno destacar que a autoridade julgadora de piso foi diligente, conforme orienta o princípio da verdade material, e fez um levantamento das retenções sob o código 1708 registradas na base de dados da RFB e já os considerou em sua decisão. É o que se verifica no seguinte trecho:

[...]

Portanto, levando em consideração que a recorrente não trouxe nenhum elemento probatório para dar suporte à alegação, não vejo razão para a reforma da decisão de piso. Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Retenções feitas pela Ticket Serviços S/A.
Em relação a essa matéria, a contribuinte apresentou o contrato de mútuo e os lançamentos contábeis relativos à retenção de IRRF que teria sido feita pela Ticket Serviços.
Todavia, o lançamento contábil não faz prova em favor da contribuinte se não estiver suportado por documentos comprobatórios.
Vale destacar que a própria recorrente informou que a Ticket Serviços S/A pertencia ao grupo econômico. Dessa forma, Não se pode compreender como, após tanto tempo, não foi possível a apresentação de DIRF ou de Comprovante de Rendimento. 
Da mesma forma, não se pode imaginar que a amortização de mútuo e o pagamento de juros entre duas pessoas jurídicas tenha sido feito sem que a operação tenha sido devidamente documentada.
Assim, tenho que a simples apresentação de lançamentos na escrita comercial, sem o suporte de documentos contábeis, não tem o condão de comprovar a efetiva retenção dos valores alegados e não confere certeza e liquidez ao crédito pleiteado.
Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Juntada posterior de documentos.
Como visto no relatório acima, a recorrente pugnou pela juntada posterior de novos elementos de prova.
Em regra, a apresentação de elementos probatórios deve acompanhar a manifestação de inconformidade, conforme previsão do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. 
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. 
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. 
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. 
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
Contudo, a apresentação de elementos probatórios em momento posterior à manifestação de inconformidade é possível caso se configure a ocorrência de alguma das hipóteses descritas nas alíneas do § 4º do dispositivo legal.
Nestes casos, o contribuinte deve requerer especificamente a juntada dos elementos probatórios nos termos do § 5º supra.
Descabe, portanto, o pedido genérico de juntada de novos elementos probatórios a qualquer momento, sem que se demonstre a ocorrência das hipóteses de exceção da regra geral de preclusão.
Destarte, neste ponto, voto por indeferir o pedido genérico de juntada posterior de documentos.
Sustentação oral e intimação do patrono.
A sustentação oral durante o julgamento do recurso voluntário está prevista no artigo 58 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF:
Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o presidente dará a palavra, sucessivamente: 
I - ao relator, para leitura do relatório; 
II - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente; 
III - à parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) 
minutos, a critério do presidente; 
IV - ao relator, para proferir seu voto; 
V - aos demais conselheiros para debates e esclarecimentos. (grifei)
Trata-se de atribuição exclusiva do presidente da Turma e, portanto, foge do escopo do presente voto manifestar-se acerca da matéria.
Quanto ao direcionamento das intimações para o advogado, esta matéria já se encontra pacificada por meio da Súmula CARF nº 110:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Portanto, neste tópico, voto por indeferir o pedido de direcionamento das intimações para o advogado.
Conclusão.
Voto por indeferir o pedido de juntada posterior de provas e de direcionamento das intimações para o advogado e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.



 (documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicéo
de nulidade da decisdo recorrida e indeferir o pedido de juntada posterior de provas e de
direcionamento das intimagdes para 0 advogado para, no mérito, negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatério

Trata o0 presente processo do Pedido de Restituicio — PER n°
06030.58893.161107.1.7.02-3339, por meio do qual a contribuinte formalizou crédito perante a
Unido decorrente de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ apurado no
ajuste anual do ano-calendario 2003 no valor original de R$ 414.708,34.

O crédito foi integralmente utilizado na respectiva Declaracdo de Compensacao —
DCOMP para quitar débitos de responsabilidade da contribuinte.

No Pedido de Restitui¢do, a contribuinte registrou que o saldo negativo de IRPJ
em questdo seria composto por Imposto de Renda da Pessoa Juridica Retido na Fonte — IRRF,
pagamentos de estimativas mensais de IRPJ e estimativas mensais de IRPJ compensadas com
crédito de periodos anteriores.

A autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal emitiu o Despacho
Decisorio n® 009896205, por meio do qual indeferiu o crédito pleiteado e ndo homologou as
compensacOes declaradas. Em apertada sintese, a razdo de decidir da autoridade administrativa
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foi a falta de confirmacéo de parte dos valores que comporiam o alegado saldo negativo de IRPJ,

conforme a seguinte tabela, que consta do mencionado despacho decisorio:

PARCELAS DE COMPOSIQ&O DO CREDITD INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO

IR EXTERIOR

RETENGOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

894.302,72

211.942,88

722.757,98

0,00

0,00

1.829.003,58

CONFIRMADAS

0,00

527.917,79

211.942,88

501.502,61

0,00

0,00

1.241.363,28

Como se pode observar, a fiscalizacdo confirmou parcialmente as retengdes na
fonte e as estimativas compensadas. Os pagamentos de estimativas foram integralmente
confirmados.

Considerando que o IRPJ devido no ajuste anual, conforme DIPJ, seria de R$
1.414.295,23, o montante de R$ 1.241.363,28 confirmado pela fiscalizacdo ndo seria suficiente
para a formacéo de saldo credor de IRPJ. Cito as palavras da autoridade fiscal:

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 414.708,34. Valor na DIPJ: R$ 414.708,35

Somatério das parcelas de composicédo do crédito na DIPJ: R$ 1.829.003,58
IRPJ devido: R$ 1.414.295,23

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatorio das
parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e
PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Diante da decisdo administrativa, a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade. Nesta, em sintese, lancou as seguintes alegacoes:

- a contribuinte era sdcia ostensiva de Sociedades em Conta de Participacao e, no
ano-calendario 2003 sofreu retencdo na fonte de IRPJ (cdd. receita 1708) no valor de R$
259.265,79. Por equivoco, as retencdes nao haviam sido informadas em DIRF. No PER, essas
retencBes foram informadas com o cddigo 8045 porque o sistema ndo permitia o registro de
retencdo no cédigo 1708 uma vez que as SCP tém o mesmo CNPJ raiz da contribuinte;

- em relacdo as demais retengdes no codigo 1708, no valor de R$ 71.740,38, a
contribuinte asseverou que as retences foram lancadas nos documentos fiscais e que os clientes
ja haviam sido notificados para que tomassem as providéncias cabiveis;

- em relagdo a retencdo efetuada por Ticket Servigos S/A, sociedade que pertencia
ao mesmo grupo econémico, no valor de R$ 35.060,19, houve um equivoco e a retencdo nédo foi
declarada em DIRF. A fonte pagadora ja teria sido notificada pela contribuinte e estaria tomando
as providéncias;

Para dar suporte as alegagdes, apresentou um resumo das reten¢des das SCP e um
resumo das demais retengdes no codigo 1708.

Ao final, a contribuinte pediu a revisdo dos débitos cobrados em fungdo da nédo
homologacéo das compensacdes e pediu a correcdo das informacdes na DIRF.
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Em primeira instancia, a manifestacdo de inconformidade foi julgada parcialmente
procedente. O Acdrddo n° 12-103.187 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
no Rio de Janeiro — DRJ/RJO ndo contém ementa em funcdo do disposto no artigo 2°, Il, da
Portaria RFB n° 2.724/2017.

Na decisdo de piso, importa salientar 0s seguintes aspectos:

- em relacdo as retengdes na fonte que teriam sido promovidas pelas Sociedades
em Conta de Participacdo com o codigo 1708 e que teriam sido langadas no PER com o codigo
8045, a contribuinte ndo teria logrado juntar aos autos elementos de prova para dar suporte a
alegacdo. Cito trecho do acordéo:

26 Para fundamentar as suas alegac@es, o interessado traz rol as fls.58/59, intitulado
"Resumo e Somatdrio Retencdo SCP", no qual relaciona retences no codigo 8045, no
total de R$ 259.584,36, que, segundo o que afirma, deveriam ter sido informadas, em
Dcomp, no codigo 1708:

[]
27 Tal rol, j& visto, ndo esté entre 0s meios de prova legal de retengdes.

28 A lei também ndo prevé que a prova das retencdes seja feita mediante notas fiscais,
como parece crer o interessado. Ainda que fosse assim, o interessado, ao contrario do
que afirma, ndo trouxe aos autos uma nota fiscal sequer.

29 Quanto a alegagdo de que as retencbes teriam sido informadas em Dcomp
erroneamente no cédigo 8045 - integralmente glosadas pela DRF -, o interessado ndo
junta provas de suas alegagoes.

- em relacdo a Ticket Servigos S/A, a contribuinte ndo teria logrado comprovar as
alegacoes:

A alegacdo do interessado relativa a fonte pagadora de CNPJ
47.866.934/0001- 74 - da qual a DRF glosou retencdes de R$ 35.060,19 -
também ndo esta lastreada em provas.

- quanto a estimativa compensada, a autoridade julgadora de piso deu provimento
a manifestacdo de inconformidade nos seguintes termos:

33 Conforme item 4, a DRF confirmou estimativas compensadas no valor de R$
501.502,61. Nao confirmou R$ 221.255,37.

34 Todavia, a parcela ndo confirmada consta liquidada por pagamento efetuado em
28.11.2014, conforme folhas 347/348 do processo de compensagdo n°
11831.003856/2003-21 (encerrado por desisténcia, com pagamento a vista), copiadas as
fls.88/93:

]

- quanto as retencdes de IRPJ, a DRJ/RJO procedeu a verificagdo das DIRF e
constatou (i) que as receitas declaradas pelas fontes pagadoras sdo compativeis com as receitas
declaradas pela contribuinte em DIPJ; e (ii) que os valores retidos somaram R$ 734.154,06 ,
enquanto a fiscalizacdo havia confirmado apenas R$ 527.917,79.
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Ao final, considerando os valores reconhecidos em sede de manifestacdo de
inconformidade, a autoridade julgadora a quo apurou saldo credor de IRPJ inferior ao declarado
pela contribuinte, conforme se observa na tabela abaixo:

DIPJ (fls.105) DRF DRI IRRF NAO CONFIRMADO
R a15% 884.197.89 884.197.89 884.197.89)
IR 2 10% 565.465.26 565.465.26 565.465.26
SOMA 1.449.663.15 1.449.663.15 1.449.663.15
PAT () -35.367.92 -35.367.92 -35.367.92)
Estimativas Pagas () 211.942.88 211.942.88 211.942.88
Estimativas Compensadas (-) -722.757,98 -501.502.61 -722.757.98

DIPJ (fls.105) DRF DRJ IRRF NAO CONFIRMADO
Estimativas deduzidas de IRRF () -655.034,97
IRRF apuracio anual () 23926775 527.917.79 734.154.06 160.148.66
Saldo Negativo 414708 35 0.00 -254.559,69

Assim, a DRJ/RJO julgou a manifestacdo de inconformidade parcialmente
procedente e reconheceu o direito creditorio no valor de R$ 254.559,69

Irresignada com a decisdo parcialmente procedente, a contribuinte interpos

recurso voluntario.

Na peca recursal, a contribuinte pugnou pelo reconhecimento do crédito em
relacdo as retencGes promovidas pelas Sociedades em Conta de Participacdo (cdd; receita 1708).
Reproduzo trecho que sintetiza a alegacéo:

19. Nesse sentido, em que pese a existéncia da documentacdo habil necesséria para
identificacdo da existéncia do crédito (DIPJ e DARFs constantes do e-CAC), a
Recorrente trouxe aos autos a planilha descritiva dos servigos prestados que originaram
a retencdo no Cédigo de Recolhimento 1708 (fl. 59), bem como a relacdo de DARFs
constantes do e-CAC recolhidos sob esse cddigo (doc. 02).

20. Repise-se que a planilha supramencionada contém a relagdo de todos os valores
retidos quando da prestagdo dos servicos as Sociedades em Conta de Participacdo das
quais a Recorrente é socia ostensiva, informagdes suficientes para individualizar cada
servigo que compds o valor final transmitido no PER/DCOMP em discusséo.

21. Por sua vez, a relagdo de DARFs evidencia a existéncia dos recolhimentos no
Cadigo de Recolhimento n°® 1708 no CNPJ da Recorrente, comprovando, dessa forma, a
ocorréncia de mero erro sisttmico na informagdo constante do PER/DCOMP e a
existéncia de crédito neste cddigo de receita passivel de compensacéo.

22. Ademais, em que pese os valores ndo terem sido declarados em DIRF, é importante
ressaltar que, conforme comprovado pela Recorrente em sua Manifestacdo de
Inconformidade, os servicos prestados as Sociedades em Conta de Participacdo foram
devidamente declarados na Ficha 53 da sua Declaracdo de Informacdes da Pessoa
Juridica — DIPJ (fls. 44/52) e também recolhidos dentro do prazo regulamentar,
conforme se verifica pela andlise dos referidos DARFs.

23. No caso em discussdo, em razéo do erro na declaracdo das informacdes reconhecido
pela propria Recorrente, é evidente que ao cruzar os dados constantes na DIRF com 0s
valores declarados no PER/DCOMP, como realizado pela Turma de Julgamento, ndo
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seria localizado crédito, sendo que tal equivoco poderia ser sanado caso a Turma
Julgadora tivesse considerado as informagdes contidas na DIPJ da Recorrente, na qual é
possivel identificar exatamente os valores que foram retidos pela prestacdo dos servicos
as SCPs.

24. Desse modo, a auséncia de correspondéncia entre as informagfes da DIRF e do
PER/DCOMP, a partir do momento em que a propria Recorrente reconhece o erro, nao
pode servir como Unico fundamento para a manutencdo da glosa do crédito, de modo
que a Delegacia de Julgamento ao menos deveria ter analisado os recolhimentos do
periodo, mediante analise dos DARFs constantes no e-CAC.

Em relacdo as demais retencdes de IRPJ sob o cddigo 1708, a recorrente alegou
que as compensagdes no montante de R$ 77.740,38 ndo poderiam deixar de ser homologadas
com base em presungdes. Neste topico, alegou que a documentagcdo é muito antiga e que a
DRJ/RJO deveria ter realizado diligéncia para apurar a verdade material. Cito suas palavras:

45. Nao obstante ter deixado de reconhecer os créditos decorrentes da retengdes
realizadas pelos servigos prestados as suas SCPs, a Delegacia de Julgamento glosou
créditos da Recorrente decorrentes do Cédigo de Receita n°® 1708, no montante de R$
77.740,38 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e trinta e oito centavos), por
entender que haveria divergéncias entre os valores constantes no PER/DCOMP e o0s
declarados pela fontes pagadoras em suas DIRFs.

46. Em que pese a Recorrente ter a possibilidade de apresentar os informes de
rendimento do periodo como prova de retencdo, é certo que se tratam de documentos
referentes a exercicios muito antigos, ja que se passaram mais de quinze anos dos
acontecimentos, o que demonstra a dificuldade em obter a documentagdo necesséria
para confirmacédo do crédito glosado, apesar do esfor¢co em localiz-los.

47. Mesmo com a necessidade de apresentacdo de eventual documentacdo
comprobatéria pela Recorrente, é de rigor destacar que a propria Receita Federal do
Brasil poderia ter entrado em contato com as fontes pagadoras, constantes do Anexo IV
da Manifestacdo de Inconformidade (fl. 61), na medida em que uma notificacdo para
prestar informacGes vinda da Recorrida certamente € muito mais efetiva do que uma
proveniente da Recorrente.

48. Ademais, essa necessidade de diligenciar junto as fontes pagadoras decorre da
obrigacdo funcional da Recorrida de apurar os fatos e provar as incorre¢des por ela
apontadas quando do ndo acolhimento do pedido de compensacdo, por forca do disposto
no artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacionalis, 0 que ndo ocorreu no caso concreto,
tornando absolutamente indevida a glosa do crédito recolhido sob o Cédigo de Receita
n® 1708.

Diante da ndo realizagdo da diligéncia acima mencionada, a recorrente pugnou
pela nulidade da deciséo de piso nos seguintes termos:

51. Conclui-se, portanto, que a Receita Federal do Brasil, antes de ndo homologar o
crédito oriundo da PER/DCOMP da Recorrente, deveria ter diligenciado junto as fontes
pagadoras, a fim de determinar se houve ou ndo a declaracdo por parte delas, bem como
a retencdo pela Recorrente nas notas fiscais emitidas a época.

52. Tais colocagOes obrigam o sujeito ativo, isto é a Receita Federal do Brasil, a fazer
um levantamento completo, a partir de fatos indiscutiveis, inquestionaveis e bem
definidos e ndo de meras presun¢des, para a homologacéo ou ndo do crédito contido no
PER/DCOMP, exatamente nos termos mencionados no tépico anterior, em busca da
verdade material dos fatos ocorridos.
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53. Como visto, ndo cabe a Recorrente, mas exclusivamente a Recorrida, a
determinacdo da matéria tributavel, sendo rigorosamente nulo de pleno direito o
acordao que ndo traduz esta determinacao, por inclria do Fisco. Mais do que isto,
que sendo esta sua atividade privativa ndo pode, a nitidez, delega-la ao contribuinte para
que este, em defesa limitada, comprove que suas retences foram devidamente feitas ou
aplicadas pelas fontes pagadoras, ja que ndo ha como a Recorrente ter esse controle. —
grifei.

No que diz respeito a retencéo feita pela Tickets Servigos S/A, a recorrente alegou
que sdo operacbes de mutuo decorrentes de contrato celebrado em 1996 e, embora ndo tenha
apresentado o Comprovante de Rendimentos, houve o registro do IRRF na contabilidade. Trago
a colacdo excerto da peca recursal:

59. Em que pese a Ticket Servigos S.A. ndo ter fornecido & Recorrente o informe de
rendimentos do periodo, é importante esclarecer que esses valores decorrem de um
contrato de mutuo celebrado entre a Recorrente e a Ticket em 02/08/1996 (doc. 03). Ou
seja, trata-se de uma relacdo antiga que, justamente em razdo de sua natureza, acarreta
na retencdo de Imposto de Renda sobre os valores pagos entre as partes.

60. Apesar de constar no item 30 do ac6rddo recorrido que o comprovante de
rendimentos ndo teria sido apresentado pela Recorrente, é de rigor ressaltar que, de
acordo com os documentos contabeis localizados (doc. 04), é possivel verificar que
houve a retencéo do valor glosado pela DRJ, no montante de R$ 35.060,19:

D - Mutuo Ativo HAB Ibis 11020349 35.060,19

C - IRRF a Pagar 21040605 35.060,19
HOTELARIA ACCOR BRASIL Conta Valor
D - Ir s/ Mutuos 11020613 35.060,19
'C - Mutuo Ativo HAB Ibis 11020301 36.060,19

Ao final, a contribuinte pediu a reforma da decisdo de piso para que sejam
reconhecidos os créditos relativos as retengdes na fonte promovidas pelas Sociedades em Conta
de Participacao e pela Ticket Servicos S/A, bem como as demais retencdes de IRPJ sob o codigo
1708. Protestou, também, pela posterior juntada de documentos, a sustentagdo oral por ocasido
do julgamento e pelo direcionamento das intimacgdes para o advogado.

Em sintese, era o que havia a relatar.

Voto
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Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Nulidade da deciséo de piso.

Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade da decisdo de piso em razdo da
néo realizacdo de diligéncia para verificacdo das retencdes que teriam sido realizadas por outras
pessoas juridicas sob o codigo 1708, uma vez que estas teriam descumprido o dever instrumental
de apresentar as respectivas DIRF.

Segundo a contribuinte, incumbiria a Secretaria da Receita Federal do Brasil
determinar a matéria tributavel e, em razéo da falta de diligéncia, a decisdo da DRJ/RJO teria se
baseado em mera presuncao.

Tenho que a tese da contribuinte ndo deve prosperar.

Inicialmente, é preciso ressaltar que a autoridade julgadora asseverou — com razao
— que incumbe a contribuinte demonstrar a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Cito o trecho
da decisdo a quo que trata da mateéria:

16 Nos termos da Lei Complementar n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cdédigo
Tributario Nacional (CTN) -, a liquidez (montante determinado do crédito) e a certeza
(prova incontestavel) do direito creditério alegado sdo pressupostos da compensagdo
tributéria:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacio
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de
créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda publica.(grifos nossos)

17 O encargo de provar os sobreditos atributos - liquidez e certeza - recai sobre o
declarante da compensagcéo, titular do direito alegado.

18 Se o direito alegado (no caso, saldo negativo) ndo preencher os requisitos legais de
liquidez e certeza, ndo podera ser reconhecido.

19 Além disso, na forma do art. 74, § 11, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento de pedidos de restituicdo e de
ressarcimento e de declaracdo de compensacéo se rege pelo Decreto n® 70.235, de 25 de
outubro de 1966, segundo o qual a manifestacdo de inconformidade deve ser instruida
com a prova documental do direito alegado:

Art. 16. A impugnac¢do mencionara:(...)

111 — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as raz0es e provas que possuir:

(...)8 4.° A prova documental sera apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de
o0 impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;
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b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (grifos
N0SS0S)

20 De acordo com a citada lei, a instrucdo da impugnacdo/manifestacdo de
inconformidade, com os documentos em que esta se funda, é atividade da qual o
interessado se deve desincumbir.

21 Sendo assim, é dnus do interessado juntar a peca de manifestacdo de inconformidade
os documentos de sua propria lavra, sob sua guarda e conservacdo, com 0s quais
pretende fazer prova de que, sendo titular de direito liquido e certo, tem direito a
compensagdo de que trata o art. 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo
Tributario Nacional, sob pena de precluséo.

No mesmo diapasdo, poder-se-ia citar o artigo 373, |, do Cddigo de Processo
Civil, que ¢ aplicavel de forma supletiva e subsidiaria ao processo administrativo fiscal:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

[...] - grifei

Ora, no caso concreto, a autora € a contribuinte, que pretende constituir um direito
creditorio perante a Unido. Portanto, incumbe a contribuinte demonstrar a liquidez e certeza do
crédito pleiteado por meio do PER, nos termos do artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional.

Outro aspecto que releva lembrar é que as hipéteses de nulidade das decisdes
estdo relacionadas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracéo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Tenho que, na espécie, ndo houve a violagdo do direito de defesa. A autoridade
julgadora considerou que ndo havia necessidade de conversdo do julgamento em diligéncia.

Ademais, € preciso salientar que a diligéncia nédo se presta a suprir a deficiéncia na
producdo de provas por parte da contribuinte. VVejamos.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-004.644 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.994936/2011-41

A hipdtese de diligéncia € prevista no artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.

Este dispositivo deve ser lido em conjunto com o artigo 16 anteriormente
transcrito. Nesta interpretacdo, vé-se que incumbe a contribuinte juntar na manifestacdo de
inconformidade aqueles elementos de prova os quais esta legalmente obrigada a manter em boa
ordem, como é o caso dos documentos de suporte dos langamentos contabeis e fiscais, além da
propria escrituracdo contabil e fiscal.

Portanto, descabe e deve ser negada por desnecessaria uma diligéncia que vise
suprir o dever juridico da contribuinte de manter os documentos contabeis e fiscais em boa
ordem e o 6nus de apresenta-los no processo administrativo tributario

Por fim, incumbe ressaltar que parece-me haver uma impropriedade ao asseverar
que a autoridade julgadora de piso teria decidido com base em presuncao.

A presuncdo é um meio de prova em que ao provar um fato conhecido (fato
presuntivo), presume-se a ocorréncia do um outro fato (fato presumido), com o qual o primeiro
tenha intrinseca relagdo. Nao é o caso aqui. O que fez a DRJ/RJO foi descrever os fatos que
considerou provados com base nos elementos de prova juntados aos autos. Nao presumiu
nenhum fato. Simplesmente asseverou que a alegacdo da contribuinte ndo estava suportada por
elementos probatdrios.

Portanto, neste ponto, voto por afastar a arguicdo de nulidade da decisé@o de piso.
Meérito.

Inicialmente, importa salientar os limites da matéria que foi devolvida para
julgamento na segunda instancia administrativa.

Conforme relatado, a fiscaliza¢do, ao examinar o PER/DCOMP apresentado pela
contribuinte, ndo confirmou parte das retencdes na fonte e das estimativas compensadas com
créditos de periodos anteriores. Posteriormente, a autoridade julgadora de primeira instancia
reconheceu integralmente o valor relativo as estimativas compensadas e reconheceu
parcialmente o crédito em relacéo ao IRRF.

Neste contexto, a contribuinte recorreu a este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais em relacdo ao IRRF retido no caso de prestacdo de servigcos as Sociedades em
Conta de Participagdo, as demais retencdes de IRPJ sob o codigo 1708 e ao IRRF retido pela
Ticket Servicos S/A.

Assim, passo ao exame das questdes de mérito submetidas a apreciacdo desta
Turma.

IRRF. Retencdes feitas pelas Sociedades em Conta de Participacéo.
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Conforme visto a recorrente alegou, em sintese, que prestou servicos para
Sociedades em Conta de Participagdo das quais seria socia ostensiva e as SCP, ao efetuarem o
pagamento, teriam feito retencdes de IRRF sob o codigo 1708, que ndo teriam sido declaradas
em DIRF.

Trata-se de uma questdo essencialmente probatdria.

A autoridade julgadora de primeira instancia considerou que 0s elementos
probatorios juntados aos autos em sede de manifestacdo de inconformidade ndo seriam
suficientes para comprovar a alegacdo, uma vez que a contribuinte limitou-se a apresentar uma
planilha com informacdes resumidas das notas fiscais relativas as prestacdes de servicos as SCP
no ano-calendario 2003. Destaco suas palavras:

26 Para fundamentar as suas alegaces, o interessado traz rol as fls.58/59,
intitulado "Resumo e Somatorio Retencdo SCP", no qual relaciona retencGes
no codigo 8045, no total de R$ 259.584,36, que, segundo o que afirma,
deveriam ter sido informadas, em Dcomp, no codigo 1708:

27 Tal rol, j& visto, ndo esta entre os meios de prova legal de retencdes.

28 A lei também ndo prevé que a prova das retencfes seja feita mediante notas fiscais,
como parece crer o interessado. Ainda que fosse assim, o interessado, ao contrario do
que afirma, ndo trouxe aos autos uma nota fiscal sequer.

29 Quanto a alegagdo de que as retencBes teriam sido informadas em Dcomp
erroneamente no cédigo 8045 - integralmente glosadas pela DRF -, o interessado ndo
junta provas de suas alegac6es. (grifei)

Diferentemente da tese adotada pela autoridade julgadora de primeira instancia, o
CARF tem decidido de forma reiterada que a retencdo na fonte de IRPJ pode ser comprovada por
outros meios além da DIRF ou do Comprovante de Rendimentos, conforme se pode verificar nos
seguintes precedentes:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2002

IRRF. PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. COMPROVANTES DE
RETENCAO.

O sujeito passivo tem direito a deducdo do imposto retido pelas fontes pagadoras
incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagdo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha recebido o comprovante de
retencdo ou ndo possa mais obté-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenc@es que alega. (Acérddo CARF n°
302002.076, de 22/03/2017)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Exercicio: 2003

COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. IRRF. AUSENCIA DE INFORME DE
RENDIMENTO. EXISTENCIA DE OUTRAS FORMAS DE COMPROVACAO.
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Na situacdo em que a fonte pagadora ndo fornece o comprovante anual de retencdo, a
respectiva prova pode ser feita por outros meios, como registros contabeis do
beneficiario e respectivos documentos e declaracfes fiscais. (Acdrddo CARF n° 101-
004.149, de 07/05/2019)

Entretanto, tenho que, na espécie, a contribuinte de fato ndo logrou fazer a prova
do alegado.

A contribuinte havia juntado & manifestacdo de inconformidade uma listagem com
informacdes de notas fiscais. A listagem ndo € um documento habil para dar suporte a alegacéo.
Aliés, vale lembrar que a autoridade julgadora destacou que a listagem ndo era um documento
habil a comprovar a alegacdo e que a contribuinte ndo havia apresentado nenhum documento
fiscal.

Uma vez que a contribuinte afirma que as retencdes nao teriam sido declaradas em
DIRF e ndo ha Comprovantes de Rendimento, seria preciso que a contribuinte apresentasse um
robusto conjunto de provas que dessem certeza e liquidez ao crédito pleiteado. Seria preciso
juntar aos autos os documentos fiscais e correspondentes registros contabeis. Uma planilha néo é
elemento probatorio habil, mas serviria, por exemplo, para correlacionar as notas fiscais com os
DARF que foram juntados aos autos em sede de recurso voluntario.

Os DAREF, por sua vez, identificam valores, datas e cddigos de retencdo mas
foram emitidos em nome da propria recorrente e ndo informam os respectivos beneficiarios.
Portanto, ndo sdo aptos a comprovar que se refiram as alegadas retencdes feitas pelas Sociedades
em Conta de Participagdo e que a beneficiaria seria a recorrente. E, como dito, ndo ha, também,
uma correlacdo entre as operacGes, que seriam comprovadas pelos documentos fiscais, as
respectivas retencdes e 0s pagamentos via DARF.

Sem esses elementos minimos de comprovagdo, o crédito pleiteado pela
contribuinte por meio do PER n&o goza de liquidez e certeza e deve, neste ponto, ser indeferido.

Demais retencdes feitas sob o codigo 1708.

Em relacdo as demais retengdes que teriam sido feitas sob o codigo 1708, a
contribuinte limitou-se a apresentar as alegacfes que ja foram enfrentadas no tépico acerca da
arguicdo de nulidade da decisdo de piso.

E oportuno destacar que a autoridade julgadora de piso foi diligente, conforme
orienta o principio da verdade material, e fez um levantamento das reten¢des sob o cédigo 1708
registradas na base de dados da RFB e ja os considerou em sua decisdo. E o que se verifica no
seguinte trecho:
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38 Em DIRF (fls.179/286, os rendimentos informados pelas fontes pagadoras
(CNPTJ basico) totalizam R$ 14.358.932 48, com retengdes de R$ 734.799.83 (fls.286):

Declaragio do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficiaro - Todes os codigos de receita

Dados do beneficiario:

CNF.J do beneficiano: 09 967 8520001-27

HNome empresarial do beneficiario constante do cadastro:  HOTELARIA ACCOR BRASIL S5iA
Total: 107 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Fendiments Tribativel
Codigo Rend. Bruto Imposto Retide Frev. Ofiotal Depengentes Pencio Alm. Prav. Friv.
o82s 228839 aze LE_ LK) 0,00
1708 a4z TG 0,00 [T ™
3428 AT 88 a3z LE_ LK) 0,00
&708 Baa DBl 2D 12881817 LE_ LK) 0,00
#4T TEERS0 4213 0,00 [T ™
81TE EY -3 o7 LE_ LK) 0,00
#1180 124848 1798 0,00 [T .00
8300 140,857 50 28 182 84 LE_ LK) 0,00
BOLE I TERET 2.068 06 LE_ LK) 0,00
Totak: 14358852 48 T4.TRRED 0,00 [T ™
42 A wista do exposto, a hipotese de erro no preenchimento da Dcomp aqui serd
aceita, para se confirmar a retencfo de IRRF no total de R$ 206.236,27:
DIRF
Cadigo Descricio da Receita Total retencgies Retencdes de IRRF
924 [Fundos de Investimento Cultural e Artistico - 10% 488 496
1708 |[Remuneragio Servigos .PT-IRPT-100/1,5% 167.772,15 167.772.15
3426  |Aphcagdes Financeiras de Fenda Fixa - 22 5% 833228 833228
5706 |lures sobre Capital Proprio - 15% (1) 126.614,17 126.614.17
IADM PUB - Alimentagie, energia -5 85%: IR-12; CSLL.-1; Pis:065;
6147 |Cofins:3 - P.. - IR, CSLL, Pis, Cofins - 5 85% 462,13 54,80
IADM PUB - Transporte de Passageiros - -5,85%: IR-1.2; C5L1.-1; Pis:065;
6175 |Cofins:3 - P.. - IR, CSLL, Pis, Cofins 27727 56,88
IADM PUB - Agua, telefone, correios..,9,45: IR-4,8; CSLL-1; Piz-0,65;
6190 |Cofins:3 117,98 59.93
6800 |[Fundos de Investimento & Fundos de Inv.em Quotas de Fund de Inw-22 5% 428162 84 428.162,84]
8045 [[RRF - Cuiros rendimentos 3.056,05 3.056,05
SOMA 734.799,83 734.154,06
U3 confirmado pela DRF -527917.79]
Confirmado nesta DRF 206.236,27)
(1) Nio ha registro de Deomp com utilizacio deste tipo de credite (f1s.288/293)

Portanto, levando em consideracdo que a recorrente ndo trouxe nenhum elemento
probatdrio para dar suporte a alegacdo, ndo vejo razdo para a reforma da decisdo de piso. Assim,
neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Retenc0es feitas pela Ticket Servicos S/A.

Em relacdo a essa matéria, a contribuinte apresentou o contrato de matuo e os
lancamentos contabeis relativos a retencdo de IRRF que teria sido feita pela Ticket Servigos.

Todavia, o lancamento contébil ndo faz prova em favor da contribuinte se ndo
estiver suportado por documentos comprobatorios.
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Vale destacar que a prépria recorrente informou que a Ticket Servigcos S/A
pertencia ao grupo econdmico. Dessa forma, N&o se pode compreender como, apds tanto tempo,
ndo foi possivel a apresentacdo de DIRF ou de Comprovante de Rendimento.

Da mesma forma, ndo se pode imaginar que a amortizacdo de mutuo e o
pagamento de juros entre duas pessoas juridicas tenha sido feito sem que a operacao tenha sido
devidamente documentada.

Assim, tenho que a simples apresentacdo de langamentos na escrita comercial,
sem o suporte de documentos contabeis, ndo tem o conddo de comprovar a efetiva retencdo dos
valores alegados e ndo confere certeza e liquidez ao crédito pleiteado.

Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntério.
Juntada posterior de documentos.

Como visto no relatério acima, a recorrente pugnou pela juntada posterior de
novos elementos de prova.

Em regra, a apresentacdo de elementos probatérios deve acompanhar a
manifestacdo de inconformidade, conforme previsdo do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72,
verbis:

Art. 16. A impugnac¢do mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser juntada
cbpia da peticdo.

§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a
requerimento do ofendido, mandar risca-las.

§ 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-
a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador.

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o0 impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;



FI. 15 do Ac6rddo n.° 1401-004.644 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.994936/2011-41

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

§ 5° A juntada de documentos apés a impugnagdo devera ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condigdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia.

Contudo, a apresentacdo de elementos probatérios em momento posterior a
manifestacdo de inconformidade é possivel caso se configure a ocorréncia de alguma das
hipoteses descritas nas alineas do § 4° do dispositivo legal.

Nestes casos, o contribuinte deve requerer especificamente a juntada dos
elementos probatdrios nos termos do § 5° supra.

Descabe, portanto, o pedido genérico de juntada de novos elementos probatdrios a
qualquer momento, sem que se demonstre a ocorréncia das hipéteses de excecdo da regra geral
de precluséo.

Destarte, neste ponto, voto por indeferir o pedido genérico de juntada posterior de
documentos.

Sustentacdo oral e intimacao do patrono.

A sustentacdo oral durante o julgamento do recurso voluntario esta prevista no
artigo 58 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF:

Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o presidente dard a palavra,
sucessivamente:

| - ao relator, para leitura do relatério;

Il - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacdo
oral por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze) minutos, a
critério do presidente;

I11 - & parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacéo oral
por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze)

minutos, a critério do presidente;
IV - ao relator, para proferir seu voto;

V - aos demais conselheiros para debates e esclarecimentos. (grifei)

Trata-se de atribuicdo exclusiva do presidente da Turma e, portanto, foge do
escopo do presente voto manifestar-se acerca da matéria.

Quanto ao direcionamento das intimagfes para o advogado, esta matéria ja se
encontra pacificada por meio da Simula CARF n° 110:
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No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Portanto, neste topico, voto por indeferir o pedido de direcionamento das
intimacdes para o advogado.

Conclusao.

Voto por indeferir o pedido de juntada posterior de provas e de direcionamento
das intimagdes para o advogado e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



